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DECRETO N° 3.498 DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 

Disciplina a celebração do Termo de Ajustamento 
de Conduta — TAC no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de São Bento do Sapucaí. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 
poderão celebrar, nos casos de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, 
Termo de Ajustamento de Conduta — TAC de caráter voluntário e opcional, desde 
que atendidos os requisitos previstos neste Decreto. 

Parágrafo Único - Para os fins deste Decreto, considera-se infração 
disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta punível com advertência, nos 
termos dos artigos 129 e 130 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou 
com penalidade similar prevista em lei ou regulamento interno. 

Art. 2° - Por meio do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC o 
agente público interessado assume a responsabilidade pela irregularidade a que 
deu causa e compromete-se a ajustar sua conduta e a observar os deveres e 
proibições previstos na legislação vigente. 

§ 1° - 0 Termo de Ajustamento de Conduta é instrumento de 
garantia dos direitos e interesses difusos e coletivos do Servidor Público Municipal 
efetivo ou em estágio probatório, com natureza de negócio jurídico que tem por 
finalidade a adequação da conduta às exigências legais e constitucionais, com 
eficácia de título executivo extrajudicial a partir da celebração. 

§ 2° - A celebração do TAC pelo servidor não afasta, 
necessariamente, a eventual responsabilidade penal pelo mesmo fato, nem 
importa, automaticamente, no reconhecimento de responsabilidade para outros 
fins que não os estabelecidos expressamente no Termo. 

Art. 3° - A celebração do TAC será realizada pela autoridade 
competente para instauração do respectivo procedimento disciplinar. 

Parágrafo único - 0 TAC deverá ser homologado pela autoridade 
competente para aplicação da penalidade de advertência. 
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Art. 40  - Não poderá ser celebrado TAC nas hipóteses em que haja 
indício de: 

1 - Prejuízo ao erário; 

II - Circunstância prevista no art. 128 da Lei n° 8.112, de 1990, que 
justifique a majoração da penalidade; ou 

III - crime ou improbidade administrativa. 

§10. Nos termos do Decreto n° 3.497 de 14/10/2019 em caso de 
extravio ou danos a bem público, a apuração será realizada por meio de Termo 
Circunstanciado Administrativo - TCA. 

§20 . Quando o prejuízo ao erário for de valor igual ou inferior ao 
limite estabelecido como licitação dispensável, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e não sendo aplicável o § 1 0  deste artigo, 
poderá ser celebrado TAC, desde que promovido o ressarcimento pelo agente 
responsável. 

§30 . Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal poderão 
regulamentar outras restrições à celebração de TAC, relacionadas à natureza de 
suas atividades. 

Art. 50 - Não poderá ser firmado TAC com o agente público que, nos 
últimos dois anos, tenha gozado do benefício estabelecido por este Decreto ou 
possua registro válido de penalidade disciplinar em seus assentamentos funcionais. 

Art. 60  - A proposta para celebração de TAC poderá ser feita de 
ofício ou a pedido do interessado. 

§ 10 . Em procedimentos disciplinares em curso, o pedido de TAC 
poderá ser feito pelo interessado à autoridade instauradora até cinco dias após o 
recebimento da notificação de sua condição de acusado. 

§ 20 . No caso do Termo ser firmado no curso de Sindicância 
Administrativa ou Procedimento Administrativo Disciplinar, serão lavrados nestas 
promoções de arquivamento por resultado de assinatura de Termo de Ajustamento 
de Conduta. 

§ 30. Na fase de negociação e assinatura do compromisso de 
ajustamento de conduta, poderão os com promissários ser acompanhados ou 
representados por seus advogados, devendo-se juntar aos autos instrumento de 
mandato. 
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§ 40 É facultado ao órgão que firmar o TAC colher assinatura, como 
testemunhas, das pessoas que tenham acompanhado a negociação ou de terceiros 
interessados. 

§ 50 . O pedido de celebração de TAC feito pelo interessado poderá 
ser indeferido com base em juízo de admissibilidade anterior que tenha concluído 
pelo não cabimento de TAC em relação à irregularidade a ser apurada. 

Art. 70  - O TAC deverá conter: 

1 - a qualificação do agente público envolvido; 

II - os fundamentos de fato e de direito para sua celebração; 

III - a descrição das obrigações assumidas; 

IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e 

V - a forma de fiscalização das obrigações assumidas. 

Parágrafo Único - O prazo de cumprimento do TAC não poderá ser 
superior a 2 (dois) anos. 

Art. 80  - As indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou 
interesses difusos e coletivos, quando for o caso, e quando não for possível a 
reconstituição específica do bem lesado, serão destinadas a fundos de fontes livres 
do Município. 

Art. 90 - A celebração do TAC será comunicada à chefia imediata do 
agente público, com o envio de cópia do termo. 

Parágrafo Único - Cada Secretaria e Departamento ficará 
responsável pelo processo de fiscalização do cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta assinado pelo Servidor onde esta estiver lotado. 

Art. 10 - O TAC será registrado nos assentamentos funcionais do 
agente público e, após o decurso de dois anos a partir da data estabelecida para o 
término de sua vigência, terá seu registro cancelado. 

§ 10. Departamento de Pessoal ficará responsável por notificar o 
órgão em que o servidor estiver lotado sobre a necessidade de fiscalização do 
cumprimento do mesmo. 

§ 20. Declarado o cumprimento das condições do TAC pela chefia 
imediata do agente público, não será instaurado procedimento disciplinar pelos 
mesmos fatos objeto do ajuste. 
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§ 30• No caso de descumprimento do TAC, a chefia adotará 
imediatamente as providências necessárias à instauração ou continuidade do 
respectivo procedimento disciplinar, sem prejuízo da apuração relativa à 
inobservância das obrigações previstas no ajustamento de conduta. 

Art. 11 - O TAC firmado sem os requisitos do presente Decreto será 
declarado nulo. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, de 14 de Outubro de 2019. 

RONALDO -RIVELINO VENANCIO 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado 
no Cartório de Registro Civil, ,conforme Art. 68, § 1 0  da Lei Orgânica do Município. 
Data supra.  

LUIZ 	1 	SILVA 
Secretário G ai de Assuntos JurítI'cos 


